
Altera a Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, e a 

Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para permitir 

aos conselhos estaduais, municipais e distrital de 

educação o exercício das competências do Conselho 

de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(CACS- Fundeb) e do Conselho de Alimentação 

Escolar (CAE). 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 24 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 24. .............................................................................................. 

............................................................................................................. 

§ 14. As competências dos conselhos de que trata este artigo 

poderão ser exercidas pelos conselhos estaduais, municipais e distrital 

de educação, desde que o respectivo ente, por ato legislativo próprio, 

assim o defina, observadas as demais disposições deste artigo.” (NR)  

Art. 2º O art. 19 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se seu parágrafo único como § 1º: 

“Art. 19. ............................................................................................. 

............................................................................................................ 

§ 1º ..................................................................................................... 

§ 2º As competências dos conselhos de que trata este artigo poderão 

ser exercidas pelos conselhos estaduais, municipais e distrital de 

educação, desde que o respectivo ente, por ato legislativo próprio, 

assim o defina, observadas as demais disposições deste artigo e do art. 

18.” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em              de maio de 2010. 

 

 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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